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GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
PORTARIA Nº 39

DE 06 DE ABRIL DE 2026

Prorrogar a vigência das Comissões e Grupos de 
Trabalhos do Instituto de Promoção e de Assistência 
à  Saúde  dos  Servidores  do  Estado  de  Sergipe  – 
IPESAÚDE 

O Diretor-Presidente do Instituto de Promoção e de Assistência à Saúde de Servidores do Estado de 
Sergipe – IPESAÚDE, no uso das suas atribuições legais e de conformidade com o artigo 64 da Lei nº. 
9.226, de 28 de junho de 2023;

Considerando o Decreto nº 90, de 24 de maio de 2022, que estabelece normas sobre constituição e/ou 
composição de Comissões ou Grupos de Trabalho, e respectiva concessão de Adicional de Participação 
em  Comissão  de  Trabalho  Técnico  ou  de  Adicional  de  Trabalho  Técnico  Científico,  no  âmbito  da 
Administração Direta e Indireta; 

Considerando a autorização do CRAFI, ficando assegurado um adicional mensal de participação;

RESOLVE:

Art. 1º – Prorrogar a vigência das Comissões e Grupos de Trabalhos do Instituto de Promoção e de 
Assistência à Saúde dos Servidores do Estado de Sergipe – IPESAUDE, a partir de 1º de Abril até 31 
de Dezembro de 2026, abaixo relacionadas:

I. Comissão de Sindicância Investigativa;
II. Comissão de Inquérito Administrativo;
III. Comissão Especial de Licitação de Obras e Serviços de Engenharia – CLOSE;
IV. Comissão Permanente de Apoio às Licitações e Contratos – CALC;
V. Comissão de ROL de Procedimentos e Eventos em Saúde;
VI. Grupo de Trabalho de Avaliação e Controle da Rede Credenciada;
VII. Grupo de Trabalho de Planejamento Estratégico e Inovação;
VIII.  Grupo  de  Trabalho  de  Padronização  e  Recebimento  de  Medicamentos,  Materiais  Médico-
Hospitalares, Instrumental Cirúrgico, Material Odontológico e Equipamentos Médicos e Odontológicos;
IX. Grupo de Trabalho de Gestão de Órteses, Próteses e Materiais Especiais – OPME;
X. Grupo de Trabalho de Gerenciamento e Controle Patrimonial.

Art. 2º – Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE e CUMPRE-SE. 

Aracaju, 7 de abril de 2026
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Fone: (79) 3226-2828  ww.ipesaude.se.gov.br
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documento é válido.
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